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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

  

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 150/2020

 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do Pregão 
Presencial nº 150/2020;

 

Processo nº 84884/2020 –

 

FLY nº 0333.0004022/2020

 

cuja data de abertura estava prevista para o dia

 

27/08/2020

 

às

 

09h30min

 

(Horário Local), conforme 
publicado no Diário Oficial do Município, ANO: IV

 

–

 

Nº 0912, Quinta

 

-

 

Feira, dia 13

 

de Agosto

 

de 2020.

 

Tendo em vista pedido de IMPUGNAÇÃO

 
do Edital, fica prorrogada a data de abertura conforme 

segue:
 

A abertura dos envelopes será para o dia  08/09/2020  às  09h30min.  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

–
 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados
 

–
 

LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 
Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

24

 

de

 

Agosto

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86866/2020 –

 

FLY

 

0333.0006004/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE REFORMA E PINTURA EM GERAL EM TODO O PRÉDIO (BARRACÃO) DO ANTIGO ARQUIVO 
GERAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, COM ÁREA DE 300M², LOCALIZADO NA AV. EURICO SOARES 
ANDRADE, 1.651 -

 

CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, A PEDIDO DESTA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO.. 
Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, solicitação 1401/2020 , como Dispens a de Licitação 
para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 24

 
do processo. 
3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 
JESUS CARLOS GARBULHA 78046440868, CNPJ: 37.944.740/0001-96,

 
perfazendo um valor de R$ 

5.366,50(cinco mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), por um período de 06 (seis) meses

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.025 -

 

33.90.39.00.00.00.001000

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 05 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 20 de agosto de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 

Ordenador de Despesa

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006

 

AO CONTRATO Nº 129/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e

 

outro lado a empresa MACRO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 
006

 

ao Contrato nº 129/2018.

 

DO ADITIVO:

 

O presente termo aditivo tem como finalidade o reajustar o valor do contrato 129/2018, 
referente à Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de abastecimento de água 
no Assentamento Teijin ; Zona Rural,

 

para o valor de R$

 

2.823.097,66

 

(dois milhões, oitocentos e vinte 
e três mil e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos), tendo em vista a necessidade de 
atualização de valores para reestabelecer a relação pactuada

 
uma vez que o Convenio nº 328/2017 

também foi reajustado causando redução na fonte de pagamento que respalda o contrato nº 129/2018,  com 
fundamento no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 

Nova Andradina -
 

MS, 20
 

de agosto de 2020.
 JOSÉ GILBERTO GARCIA

    
HERNANDES ORTIZ

 Prefeito Municipal

     

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 
Contratante

      

e Desenvolvimento Integrado

 
       

Ordenador de Despesas

 
 

MACRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

 

Paulo Cesar Castro Dos Anjos

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO 157/2020

 
 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

PRÉ MOLDADOS 
CONCREVIA EIRELI.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, 
observando o Art. 7º, inciso IV, Legislação Complementar, conformidade com o Edital de To mada de Preços N° 
015/2020, aprovado pela Assessoria Jurídica e pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
procedimento licitatório homologado e respectivo objeto adjudicado pelo Sr. Secretário

 

Municipal, em 
03/08/2020, anexo ao Processo Administrativo n.º 84902/2020.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAS NO BAIRRO 
JARDIM IPANEMA COM A RUA PASTOR JULIO FERREIRA ALENCAR, no Município de Nova Andradina -

 

MS, 
através da solicitação da CI. Nº 107/2020/SEMINFRA/DGOP e solicitação nº 1092/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta

 

de 
preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de 
composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.

 

VALOR DA OBRA:

 
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 
270.262,33

 
(duzentos e 

setenta mil duzentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos);
 

DOS PRAZOS: A PMNA convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Te rmo de Contrato, que deverá 
ser formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocação.

 O prazo total para realização das obras e serviços constantes do Edital da Tomada de Preços n. 034/2019, 
objeto deste Contrato, é de 03 (três) meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 
8.666/93. A ordem de serviço deverá ser expedida no prazo de 05 (cinco) dias a partir da autorização da 
concedente ou repassador do recurso. 

 

A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que

 

plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 

Empenho nº 1441/20; Proj./Ativ. 1.035

 

–

 

Pavimentação Asfáltica, drenagem e 
calçamento de ruas e avenidas; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0089 (0089) –

 

Obras e 
instalações, consignadas no Orçamento para o exercício para 2020. Cód Red (432)

 

Nova Andradina –

 

MS, 14

 

de agosto

 

de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

PRÉ MOLDADOS CONCREVIA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Luciana Mendes Saraiva De Abreu

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO 158/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

PRÉ MOLDADOS 
CONCREVIA EIRELI.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, 
observando o Art. 7º, inciso IV, Legislação Complementar, conformidade com o Edital de Tomada de Preços N° 
016/2020, aprovado pela Assessoria Jurídica e pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
procedimento licitatório homologado e respectivo objeto adjudicado pelo Sr. Secretário Municipal, em 
31/07/2019, anexo ao Processo Administrativo n.º 84901/2020.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAS NO BAIRRO 
VILA BEATRIZ, no Município de Nova Andradina -

 

MS, através da solicitação da CI. Nº 
109/2020/SEMINFRA/DGOP e solicitação nº 1095/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, 
projeto e condições previstas no edital.

 

VALOR DA OBRA:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 

748.648,36

 

(setecentos e 
quarenta e oito mil seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e seis

 
centavos);

 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, sem prejuízo do que 
dispõe o subitem 11.1 do Edital. Após este período admite-se reajuste com base no índice que melhor reflita a 
variação dos preços, desde que publicado oficialmente e aceito pela PMNA.  
DOS PRAZOS:

 
A PMNA convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que deverá 

ser formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocação.

 
O prazo total para realização das obras e serviços constantes do Edital da Tomada de Preços n. 0 16/2020, 
objeto deste Contrato, é de 03 (três) meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 
8.666/93. A ordem de serviço deverá ser expedida no prazo de 05 (cinco) dias a partir da autorização da 
concedente ou repassador do recurso. 

 

A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 

Empenho nº 1442/20 ; Proj./Ativ. 1.035 –

 

Pavimentação Asfáltica, drenagem e 
calçamento de ruas e avenidas; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0089 (0089) –

 

Obras e 
instalações, consignadas no Orçamento para o exercício para 2020. Cód Red (432)

 

Nova Andradina –

 

MS, 14

 

de agosto

 

de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

PRÉ MOLDADOS CONCREVIA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Luciana Mendes Saraiva De Abreu

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante
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Ano: IV - N°919
  

24 de Agosto 2020, Segunda-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  

     

 

            

 

 

 

  
  

   

     
  

  
    

    
    

 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

160/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa

 

empresa M. S. DO 
NASCIMENTO GRÁFICA.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em pintura em postes para identificação com os nomes 
das ruas e avenidas no Município de Nova Andradina/MS, Conforme CI nº 289/2019 e solicitação nº 872/2019, 
a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência 
do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL nº 175/2019, e integram este contrato a Ata de Sistema de Registro de 
Preços nº 0103/2019, constantes do processo nº 76383/2019 -

 

FLY 0333.0006605/2019 e, em especial, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA/VIGÊNCIA: A entrega do serviço será em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após a solicitação e orientação da Secretaria/Departamento responsável.

  

Vigência do contrato será em até 31 de dezembro, a contar da assinatura do Contrato,
 

podendo ser prorrogado, 
conforme Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.  
CóDIGO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / VALOR :

 
A despesa decorrente desta licitação correrão para 

exercício de 2020, para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Empenho n.: 1470/2020; Proj.Ativ.: 1.065

 

–

 

Recuperação e Manutenção de vias urbanas; Elemento de 
despesas: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000).

 

Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico . Código 
Reduzido:(362)

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 67.920,00 (sessenta e sete

 

mil novecentos e vinte

 

reais).

 

Nova Andradina -

 

MS, 18

 

de agosto de 2020.

 

ROBERTO GINELL

  

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA

 

Secretário Municipal de 

  

Mario Sergio Do Nascimento

 

Serviços Públicos

  

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 289/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa BANCO DO BRASIL 
SA.,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 001

 

ao Contrato nº 
289/2019.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de acréscimo de valor de 25% do valor inicial do 

Contrato n°289/2019, representando um acréscimo de valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), deste 
modo, passando o valor contratual de R$ 60.000,00 (sessenta mil  reais) para o  valor de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais). Tendo em vista o aumento na demanda de operações bancarias, inclusive ações 
judiciais. A fim de manter a continuidade ao atendimento dos serviços bancários

 
do Município, com 

fundamento legal no art. 65,

 
§1º da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina -

 

MS, 20

 

de julho

 

de 2020.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

  

BANCO DO BRASIL SA 

 
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

  

BRUNO QUEIROZ BAGATIM

 

Ordenador de Despesa

  

Empresa Contratada

 

Contratante

 



  

     
            

 

 

PORTARIA Nº. 641, de 21

 

de

 

Agosto

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria por

 

invalidez

  

concedido pelo Instituto de 
Previdência Social

 

dos Servidores do Município de Nova

 

Andradina

 

-

 

PREVINA, conforme Portaria nº 084/2020;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 
Declarar vago um cargo efetivo de Agente

 
de Serviços de Saúde,

 
integrante da Carreira 

de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em decorrência 
da concessão da aposentadoria da servidora VANDA DA SILVA EVANGELISTA , matrícula  4.502, pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 10  de agosto  de 
2020

 
(autos 87.398/2020).

 Art. 2º

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 
servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

10

 

de agosto de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de

 

agosto

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

A v e n i d a  A n t o n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 

F o n e :  (6 7 ) 3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

C E P  7 9 . 7 5 0 - 0 0 0

 

Nova Andradina –

 

MS

 

e-mail –

 

cmenams@gmail.com

 
 

  

DELIBERAÇÃO

 

Nº 208/CME/NA/MS, DE 20

  

DE AGOSTO

 

DE 2020.

 

                                                

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO

 

Nº 206/CME/NA/MS, DE 23 DE 
ABRIL DE 2020.

 
                                         

A 

 

PRESIDENTE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO DE NOVA ANDRADINA-
MS, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     

D E L I B E R A,

 
                                        

Art. 1º Fica revogada a DELIBERAÇÃO Nº 206/CME/NA/MS, DE 23  DE ABRIL DE 2020,

 

que dispõe sobre o uso de ferramenta para realizar

 

as reuniões do Conselho Municipal de Educação –

 

CME

 

em 
ambiente de interação virtual (videoconferência).

 
                                        

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada

 

pela

 

Secretária

 

Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, entra em vigor a partir desta data, ficando

 

revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                               

Nova Andradina-MS,

 

20

 

de agosto

 

de 2020.

  

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira

 

Presidente do CME/NA/MS

 
 

Giuliana Masculi Pokrywieck

 

Secretária

 

Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte
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